
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N' 049/2024, DE 12 DE AGOSTO DE 2024

ALTBRA coMPosrÇÃo Dos
REPRESENTANTES DO CONSELHO
MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA
IDOSÁ*

RUDI PAETZOLD, Prefeito Municipal de Coronel Sapucai4 Estado de Mato
Grosso do Sul, no usô das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1" Ficam alterados os §1o e §2" do aÍt. 1o do Decreto n' 0812023 de 27 dç

dezentbro de2023, passarr-do a vigorar com a seguinte redação:

§1' - Representantes Governamêntâis:

I - Órgão: Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social
Titular: Gabriely Romero §ala
Suplente: Patrícia Samaniego Benites Medina Yazquez

n- Órgão: Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Titular: Leila Rosangela Aguêro Benetti
Suplente: Terezinha Sarmento Nunes

ilI - Orgâo: §ecretaria Municipal de Saúde
Titular: Ricardo Junior Recalde Ferreira
Suplente: Fabia Aparecida de Souza

§2o - Representantes Não - Governamentais;

I - Representantes de entidades prestadoras. de serviços atuantes no campo da
promoção e defesa dos direitos ou atendimento do idoso
Titular: Maria Madalena Almada
Supiente: Erica Jasmim Blanco Cuevas

II - Representantes dos trahalhadores da área de atendimento à pessoa idosa
Titular: Jéssica Vieira de Lima
Suplente: Alais de Melo Xavier

III - Representantes idosos, usuários dos serviços
Titular: Maria Madalena Soares de Quadros barta
Suplente: Nadir Godoy Gonçalves
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{rt. 2" Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Sapucaia - MS, em 12 de agosto de2024.

Prefeito Mu
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